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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 07912025

Projeto de Lei Nc 094/2025

Mensagem ile Lei Ne 72412025

Autoria: Poder Exêcutivo Municipal

"Dispõe sohre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Excesso de
Arrecodoção e Suplementoção por
Anuloção no Orçomento vigente e
dó Outros Provid ê ncia s*

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1s Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado
a abrir Crériito Adicional Especial no orçamento vigente, no vàlor de RS 1.267.947,11
(um milhão, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e onze
centavos), com recursos provenientes do Estado de Rondônia e contrapartida do
Município, conforme segue:

l- RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), oriundos do Convênio ne

t3O/2O25IPGE-SEDUC, decorrentes de excesso de arrecadação, destinados à

ampiiação cia Escoia cje Ensino infantii e Funciamentai Sebastião Teocioro Bernardo
Filho, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado
da Educação - SEDUC, e o Município de Buritis/Ro;

ll - RS 267.947 ,11 (duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e quarenta
e sete reais e onze centavos), correspondentes à contrapartida do Município, a ser
ofertada com recursos próprios vinculados aos 25% constitucionais da educação.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias serão
incluídas em dotaçôes especialmente críadas na Lei Orçamentária Anual vigente,
conforme disposto no Anexo Único desta Lei.

Art.2e O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o inciso I do
art. 1s será obtido na forma do art.43, inciso ll, da Lei Federal ns 4.320/64, no valor de
RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), oriundos do Convênio ne 13}12025/P9E-SEDUC.

Art.3e O recurso necessárlo à contrapartida municipal, conforme Incíso ll
do art. 1e, será obtido na forma do art. 43, inciso lll, da Lei Federal ne 4.12O/64, no
valor de RS 267.947,1I (duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete
reais e onze centavos), a ser disponibilizado na fase de execução.

Art.4e Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, na Lêi Municipal do
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PPA, LDO e LOA, as alterações decorrentes da presente Lei para o exercício de 2O25
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Art. 5e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas
oÍçamefitárias, se necessário íar, para garantir a execução das ações previstas nesta
Lei.

Art. 6e Esta Lei entra em viBor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos vinte e oito dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte
e cinco.
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